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      CONVOCATÓRIA 
Convocam-se os Senhores Obrigacionistas – titulares de Obrigações denominadas “Modelo 
Continente – 2007/2012 – 200.000.000 Euros” –, para reunirem em Assembleia Geral de 
Obrigacionistas, na sede social da emitente, no dia 29 de Junho de 2007, pelas 15 horas, com a 
seguinte: 
                                                                     Ordem do Dia 
Um –  Deliberar sobre a designação do Representante Comum dos Obrigacionistas; 
Dois – Deliberar sobre a remuneração ou não, do designado Representante Comum dos 
Obrigacionistas. 

 
Advertem-se os Senhores Obrigacionistas: 

a) As obrigações representativas do presente empréstimo estão submetidas à forma escritural, 
pelo que apenas podem participar e votar na Assembleia, os obrigacionistas que antes do 
início da Assembleia, façam prova do número de obrigações de que são titulares, através de 
declaração emitida pelo intermediário financeiro; 

b) Os Senhores Obrigacionistas podem fazer-se representar nesta Assembleia, mediante 
documento escrito, com a sua assinatura, dirigida ao Presidente da Mesa da Assembleia. 

c) A cada obrigação corresponde um voto; 
d) A deliberação é tomada por maioria dos votos emitidos, vinculando os obrigacionistas 

ausentes ou discordantes. 
 
Se a Assembleia não puder reunir na data marcada, desde já se fixa o dia 20 de Julho de 2007, pelas 
15 horas, para a realização da mesma Assembleia.  
 
Matosinhos, 22 de Maio de 2007 
 
O Presidente da Mesa da Assembleia Geral, 

 
(Dr. António Agostinho Cardoso da Conceição Guedes) 



 

 

 

 

 


